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PORTARIA Nº 522/2014 

SÚMULA:- Exonera membros do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente e nomeia 
substitutos, na forma que especifica. 

CARLOS ALBERTO DE PAULA JUNIOR, 
Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 º - Exonerar os membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, a seguir descritos: 

NOME REPRESENTANTE/ÁREA 

Titular: Jairo Gomes Martins Junior Secretaria Municipal de Assistência Social 
Suplente: Débora Aparecida Sant' Ana 
Titular: Soraia Soares Conte Secretaria Municipal de Saúde 
Suplente: Márcia Belei Prado 
Titular: Laide Aparecida C. A. da Silva Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, 
Suplente: Diego Fernando de Oliveira Esporte e Lazer 

2° - Nomear como substitutos, as pessoas abaixo: 

NOME REPRESENTANTE/AREA 

Titular: Mauro Antonio Batista Secretaria Municipal de Assistência Social 
Suplente: Josafá da Silva Dourado 
Titular: Zilda Kovalski Pereira Secretaria Municipal de Saúde 
Suplente: Maria Aparecida Pompanin 

--· Titular: Laide Aparecida C. A. da Silva Secretaria Municipal da Juventude, Cultura, 
Suplente: Cristina Age Esporte e Lazer 

3° - Anote-se à margem da Portaria Municipal sob nº 
391/2013, de 29 de agosto de 2013. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE 

e 

de 2014 


